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o MECANISMO DAS RETIFICAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS SEGUNDO OS MANDAMENTOS 

DA LEI N? 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Manoel Marques Leite * 

O princípio clássico do equilíbrio orçame^Qtário encontra-se inserido 
nas diversas disposições da Lei n? 4320, de 17 de março de 1964, que tratam 
da Lei de Orçamento e de suas retificações, consubstanciadas nos Créditos 
Adicionais. 

Poder-se-ia indagar, desde logo, se a incorporação ao direito positivo, 
concretizada no ano de 1964, de um princípio orçamentário cuja rígida apli
cação, ano a ano, estaria conflitando com os ensinamentos mais amplos da 
ciência econômica que sugerem a substituição do equil íbrio anual pelo equi
líbrio cíclico, para ensejar a realização da política fiscal anti-cíclica (supera
vits nos períodos de prosperidade compensados com déficits nos períodos de 
depressão), não deveria ser considerada como inadequada ou inconveniente. 

Na verdade, tal não acontece, pois a Lei 4320 tanto prevê explicita
mente a ocorrência de déficit orçamentário como admite implicitamente a 
existência de superávit. 

Há que considerar que o equilíbrio orçamentário pode ser alcançado 
não só com a utilização pura e simples dos impostos e taxas, ou seja, através 
da tributação normal, acrescida das demais receitas ordinárias, mas também 
mediante o apelo a operações de crédito (empréstimos), sob forma comple
mentar, depois de esgotados os recursos ordinários, de natureza tributária ou 
de qualquer outra fonte. 

Ora, reza a Lei 4320, em seu artigo 7?, § 1?, que, "em caso de défi
cit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o Poder Executi-
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vo fica autorizado a utilizar para atender à sua cobertura." E ainda acrescen
ta no § 29 do mesmo artigo que "o produto estimado de operações de crédito 
e de alienação de bens imóveis somente se incluirá na receita quando umas e 
outras forem especificamente autorizadas pelo Poder Legislativo em forma 
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las no exercício." 

Interpretando corretamente essas disposições legais, conclui-se que a 
Lei 4320, ao resguardar o sadio princípio do equilíbrio orçamentário, res
ponsável pela boa ordem financeira, não se ateve unicamente ao conceito res
tr i to de equivalência entre despesa e receita ordinária, com base predominan
temente tributária, mas, ao revés, admitip explicitamente a consecução do 
equilíbrio orçamentário também por meio do recurso a operações de crédi
to (empréstimos), adicionadas aos impostos, taxas e demais receitas ordi
nárias. 

Infere-se, daí, que a Lei 4320, longe de desconhecer o progresso cien 
tíf ico que defende a tese do equilíbrio cíclico do orçamento, como medida 
de política fiscal, ao mesmo dá guarida, disciplinandcvalém disto, - o que 
é sumamente importante — as repercussões que os déficits oriundos das di
ferenças entre despesas e receitas ordinárias trazem ao estado patrimonial 
das entidades, revelado pelo respectivo balanço. 

Com efeito, a determinação imposta pela Lei 4320, nos §§ 1? e 
2? do artigo 7?, de que, em caso de déficit, a Lei de Orçamento indique os 
recursos com que o Poder Executivo poderá cobrí-lo, — os quais provirão, 
basicamente, de operações de crédito, — leva implícita a idéia de evitar o 
desmesurado crescimento da dívida flutuante com todo o cortejo de conse
qüências negativas, — entre as quais sobressaem as de natureza administra
tiva, — fazendo com que os compromissos financeiros se espraiem por vá
rios exercícios, uma vez que passam a compor o passivo permanente, como 
díyida consolidada, e não o passivo financeiro, É evidente que o acúmulo de 
deficiências financeiras, evidenciadas através dos saldos de "Restos a Pagar" 
e "Serviços da Dívida a Pagar", do Balanço Patrimonial, tem limites intrans
poníveis, além dos quais gera a impontualidade na satisfação dos compro
missos, exercendo insuportável pressão sobre a caixa do Tesouro. 

Esclarecido, como fo i , que a Lei 4320 adota o princípio do equilí
brio orçamentário, com a plasticidade exigida pela política econômica anti-
cíclica, vejamos qual o tratamento que ela dispensa aos créditos adicionais, 
que nada mais são senão retificações da lei orçamentária. 

Depois de referir, no artigo 40, que "são créditos adicionais as auto-
ri?ações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
de Orçamento, "estabelece a Lei 4320, no artigo seguinte, a classificação dos 
mesmos em: 



" I — suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II — especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dota

ção orçamentária específica; 
III — extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, 

em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública." 
Nos artigos 42 e 44 da referida Lei se diz que os créditos suplementa

res e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo e que 
os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, 
que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. 

Mas é no artigo 43 do mencionado diploma legal, e em seus parágra
fos, que se encontram insertas as normas, de imensa valia, que têm a virtude 
de preservar a obediência ao princípio do equil íbrio orçanientário, estabeleci
do na lei de meios, com a interpretação que lhe foi dada linhas atrás. 

Reza o "caput" do artigo 43 que "a abertura dos créditos suplemen
tares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à 
despesa e será precedida de exposição justificativa"; e o seü § iPestá assim 
vasado: 

"Consideram-se recursos para o f im de.sl;e;artigo, desde que não com
prometidos: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exer
cício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III ~os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orça

mentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV — o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las." 
Da leitura do texto desse artigo 43 é legítimo deduzir que a abertura 

de créditos extraordinários independe da existência de recursos disponíveis, 
pelas peculiaridades de que os mesmos se revestem, podendo, desta forma, 
constituir fator de quebra do equilíbrio orçamentário; para que tal não ocor
ra, sabiamente estabeleceu o § 4? do mencionado artigo que os recursos pro
venientes do excesso de arrecadação sejam destinados, em primeiro plano, à 
cobertura dos créditos extraordinários abertos, para só depois serem utiliza
dos com outra finalidade. 

Importante restrição se contém no bojo do referido artigo 43 e de 
seu § 1?, no tocante à utilização de recursos, a saber, não basta que a sua 
existência fique perfeitamente caracterizada, é ainda condição "sine qua 
non " que os mesmos estejam disponíveis, isto é, que não tenha havido o seu 
comprometimento. Lógico é que os recursos comprometidos assegurarão a 



abertura dos créditos adicionais aos quais estejam vinculados, seja por força 
de disposição constitucional, legal ou contratual. 

Constituem causas normais de comprometimento de recursos, pre
vistas e disciplinadas na sistemática da Lei 4320, as participações tributárias 
decorrentes da distribuição de rendas estabelecida pela Constituição e legis
lação complementar, os fundos especiais, regulados pelos artigos 71 a 74 da 
dita lei, e os créditos extraordinários a que se fez referência; outros tipos de 
comprometimento de recursos podem ocorrer, em caráter eventual, ligados, 
sobretudo, ao mecanismo das transferencias e das operações de crédito. 

Desce o § 2? do artigo 43 ao detalhe de esclarecer que se deve enten
der por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro do balanço patrimonial do exercício anterior, conjugando-
se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de cré
dito a eles vinculadas; em outras palavras, o superávit financeiro será a dife
rença positiva entre o ativo financeiro real, ao qual se adiciona o ativo f i 
nanceiro potencial, de um lado, e o passivo financeiro real, acrescido do pas
sivo financeiro potencial, de outro lado. 

O ativo e o passivo financeiros potenciais, refletindo a falta de sin-
cronismo entre o recebimento das receitas vinculadas e as correspondentes 
aplicações, têm de ser logicamente conjugados ao ativo e passivo financeiros 
reais, para que as vinculações não sejam desrespeitadas em decorrência do 
término do exercício. 

Finalmente o § 39 do mesmo artigo 43 define como excesso de arre
cadação o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a ar
recadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício; duas idéias encontram-se subjacentes a esta definição, tais sejam, 
a de que seja levado em conta, na apuração, o comportamento do conjunto 
da receita, e não o de um único título dela integrante (dado que poderá ha
ver compensação entre valores a maior e a menor), e a de que o excesso de 
arrecadação tem caráter previsiunal, incluindo em seu cálculo período futu
ro, estimado de acordo com a tendência do exercício. 

Analisados sob o aspecto de sua origem, podem os quatro recursos ar
rolados na Lei 4320 como fontes de cobertura financeira para a abertura dos 
créditos adicionais ser assim classificados: 

I) recursos relacionados com as contas de resultado: 
1) vinculados à receita orçamentária: 

a) excesso de arrecadação 
b) operações de crédito 



2) vinculado à despesa orçamentária: 
c) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais autorizados em lei 
II) recurso relacionado com as contas de estado patrimonial: 

d) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exer
cício anterior. 

Abertos os créditos adicionais, procede a Contadoria Geral ou órgão 
equivalente à conjugação dos mesmos com os chamados créditos orçamentá
rios, para que os empenhos das respectivas despesas possam ser processados 
com base nas dotações reforçadas (créditos suplementares) ou criadas (cré
ditos especiais e extraordinários); no caso de o recurso se encontrar vincula
do à despesa orçamentária, isto é, consistir em anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei, há que 
compensar aqueles reforços ou criações de dotações com as equivalentes 
reduções, para que os níveis mais baixos das autorizações de despesa não 
sejam ultrapassados. 

Verifica-se, em tais condições, ser imprescindível registrar contábil 
mente todas as alterações decorrentes da abertura dos créditos adicionais 
no âmbito da despesa orçamentária, quer se consubstanciem em aumentos 
ou criações de dotações, quer se concretizem em reduções de dotações. 

Diametralmente oposta, porém, é a situação em que se coloca a re
ceita orçamentária, que não necessita ser modificada, nos registros contá
beis, para que os créditos adicionais sejam normalmente utilizados; tanto o 
excesso de arrecadação como as operações de crédito, representando acrés
cimos da receita prevista na lei de meios, ficarão devidamente evidenciados 
no balanço orçamentário, levantado após o encerramento do exercício. 

Examinadas as retificações orçamentárias introduzidas através dos 
créditos adicionais, em geral, e dos recursos para sua cobertura relacionados 
com as contas de resultado e vinculados à despesa orçamentária, verifique
mos, por f im, se o recurso relacionado com as contas de estado patrimonial, 
a dizer, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior provoca, ou não, modificações orçamentárias, ou seja, alterações na 
receita do orçamento em vigor. 

Ora, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exer
cício anterior (diferença positiva entre o ativo financeiro real, acrescido do 
potencial, e o passivo financeiro real, também acrescido do potencial) proma-
na da conjugação de todas as transações financeiras que, por via orçamentária, 
foram realizadas pela entidade desde a sua criação até o dia 31 de dezembro 
do ano anterior ao do orçamento vigente, constituindo-se, desta forma, em 
um recurso pré-existente, isto é, já realizado, já incorporado ao patrimônio. 



Basta esta consideração para inferir-se que tal recurso não pode, de 
forma alguma, gerar repercussões na receita do orçamento em vigor, uma 
vez que já ingressou definitivamente, como saldo, no seio dos elementos pa
trimoniais da entidade, identificando-se com a situação líquida financeira 
positiva. 

O fato de só provocarem retificações orçamentárias, no decorrer do 
exercício financeiro, os créditos adicionais, sem qualquer exceção, e os re
cursos relacionados com as contas de resultado e vinculados à despesa orça
mentária; tal como ficou esclarecido, não impede que, a título ilustrativo, se
jam levantados quadros em que fiquem demonstradas, de um lado, as des
pesas autorizadas em orçamento, acrescidas das despesas autorizadas através 
de créditos adicionais e diminuídas das despesas anuladas também através de 
créditos adicionais, e, de outro lado, os recursos financeiros que lhes devem 
dar cobertura, desdobrados em receitas previstas em orçamento, acrescidas 
dos recursos provenientes de excesso de arrecadação, de operações de crédito 
e de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ànte--^ 
rior, indicados para servir de suporte financeiro aos créditos adicionais. 

Tais quadros poderiam ser proveitosamente confeccionados em de
terminados momentos da execução orçamentária, para orientar a Adminis
tração Financeira, e, sempre que possível, deveriam integrar a exposição jus
tificativa da abertura de créditos adicionais, exigida pela Lei 4320, em ter
mos previsionais. Qualquer que seja a finalidade visada em sua montagem, te
rão de ser levados em linha de conta, sempre, os comprometimentos de re
cursos financeiros a que se fez expressa referência linhas atrás. 

Tudo quanto foi dito até aqui tem integral aplicação no âmbito da 
administração direta (centralizada) da União, dos Estados, dos Municí
pios e do Distrito Federal, a teor do disposto nos artigos 1? a 106 da Lei 
n? 4.320, de 17 de março de 1964; por extensão, os órgãos integrantes da 
administração indireta (descentralizada) referidos no artigo 107 da mesma 
Lei devem obedecer os padrões e normas por ela instituídas, ajustados às 
respectivas peculiaridades. 

É fora de qualquer dúvida que a matéria disciplinada nos Títulos I 
- Da Lei de Orçamento - e V - Dos Créditos Adicionais, - da Lei 4320, 
de que vimos tratando, se aplica integralmente aos Órgãos da Adrninistra-
ção indireta (descentralizada) mencionados no artigo 107 dessa lei, pois ine-
xistem peculiaridades que justifiquem o seu afastamento da abrangência da
quelas normas e padrões. 

Buscando coligir documentação que, de um ponto de vista pragmáti
co, robusteça as idéias, interpretações e conclusões contidas na apresentação 
deste trabalho, permitimo-nos anexar ao mesmo, em caráter elucidativo, 



cópias de atos do Estado do Rio Grande do Sul através dos quais foram 
abertos créditos adicionais, em variadas épocas, nas Administrações Direta 
(Centralizada) e Indireta (Descentralizada), mediante utilização dos recursos 
indicados na Lei 4320, tanto na hipótese de se encontrarem disponíveis (li
vres), como na de se acharem comprometidos (vinculados). 



- HIPÓTESE I - A - RECURSOS OISPOKlVÜTSÍLIVRKr;) 
ADra>;iüTR i g 7 l o jj.i,hto?A(cnt:TK,rui;^A£iA) 

- v.omiü M° 1 -

EX}';RCfC]0 F i r \NC?;TR0: 1 9 6 5 

HATURS-ZA EÜS ClíS;ji i '0o: ÜUi LEi.;j,i;TARli3 

TIPO DO RSCÜKSO: JiXG^SSO DE ARRECADAÇXO 

DECRKTO N,' n SM. .)1 1 UE NO\F.Ml!ltO UK 1S65 

Abre creditas suplementares na Secretaria das 
Obras Pi'ib!icas 

O GOVERNA!X)l ( Dr> ISTADO DO PIO GRANDE DO SUL no usr. 

Eitudq. üe í; 5c i. ; ' : : n i i v > d.; .luror :afao (c-.iUca 
Le; £-'7S dí ijt ollUiV.M. ' 

D í', c •t t 1 A : 

Art . l." - z.:.:o .xoaha s ; ;;u:iutt;u:<, Sn:;K.:ilcii!o, redige 
local t.Ui, Uii i l i . la:; : C VrSrV;.» ..f-niinteí crédito» £Upí:-
mentares; 

Ctç 
3.11.1.1.1 - Ajudas úo tuslo e diárias ... l.OCO.Cü; 
3.1.1.1.1.3 - FuiHc-- sr;itJf.car;;:s S20.000 
3.1.1.1.1.4 - GraUliü-.ç.iíS adicioiir.is 175.000 
3:1.1.1.2.1 - Mai:ii lie i'u.;lu f- diàrjas 3l.000.tt)0 
3.1.1.1.2.: — Auxilio i .T.iú diiinuçai de caixa : IS.OM.OOO 
3.1.1.1.2 4 — GTaíií;c:u:õr-.= adíc-.unaií- . . . . 40 (KW.COfi 
3.1.1.1.2.5 - 0;j.t;lica<.e."» d;vtr.s.- 41.000.C00 
3.1.1.1.29 - S;:l;-.i;iit dc :i-.e.T.si.l:s;i.s 671.000.000 
3.1.1.1.2.10- Sr.l:.n0í de .ijaiisl:is -• 20.000 COG 
3.1.2.3 - Combustivei.-* c múr;i!cantes 30.000.000 
3.1.2.8 - Material de ,?)íp<'diente 4.000.000 
3.1.2.13 — Material para coiistrviu.iu úe .=;cu;cs •>'; ivv< «lO 
3.1.3.16 — Material ;i;ua limbeza e higiene . 2 000 000 
3.1.3.7 - Gã5 5 energia elólr.ca 460 000.000 
3.1.3.11 - Pn^^ageiis e bagagens 2.0CO.OOO 
3.1.3.20 - Srmços diversos .: 1.000 OOO 
3.1.4.5 — Despesas oequeiias de pronto pagamento 200.000 
3.2,6.1.1 - Civis • 12 000.000 
3.2.8.0 - ContiibuiçSes previdência social 90.000,000 
4.1.1.4 — Instalaçôiís e equipanienlos para obras 18.000 OLv 
4.1.3.1 — Máquinas ;'.ores e aparelhos 600,000.000 
4.1.4.7 — Matciiaia diversos -• 35,000.000 

2.099 195.000 

Art. 2.» — Os créditos •'feridos no artigo anterior serão colieut.s pelo 
«utcesso de arrecadação previsto para o corrente exercício. 

Art, 3.® — Revogain-se as disposições eni contrário. 

PAUICIO P I R A n > ; i . em fórlo .Megre. 4 de novembro de 1965 

IMJO .MENEGHETTI 
Gov.-rn.idor do Estado 

Ary Ihiri:« f̂ 
Sí-crelãrio da Fazenda 

Waldyi .1. Macíi 
Secretário d;:-s Obras Publicas 

http://41.000.C00


D ; 0 . 1 3 3 - 2 9 . 1 2 . 6 7 

DECRETO N.» 18.865. B E 29 DS DEZEMBRO DE 19C7 

A l j r o c r é d i t o e s p e c i a l n o G a b i n e t e d o G o 
v e r n a c l o r . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S I T L . 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r l i p t o 55. i n c i s o I I I , d a 
C o n s t i i u i ç ã o d o E s t a d o , e d c a c o r d o c o m a a u t o r i z a ç ã o c o n t i d a n a 
L o i n-o 5587. d e 23 d c d e z e m b r o d e 1 9 0 / . 

D E C R E T A : 

A r t ^ 1 . 0 — E a b e r t o , n o G a b i n e t e d o G o v e r n a d o r d o E s t a d o . 
t ' m c r e d i t o e s p e c i a l n o v a l o r . d e N C r $ 3 O M ( t r e s n n i l l i õ e s d a 
c r u z e i r o s R O V O S Í . c o n j v i g c n c i a a l é 31 d e d e z e m b r o d e 19C8, c l a s s i 
f i c a d o s o b os cód i t íos g e r a i s 4 l . i . 2 / 2 . 6 . 4 1.1.3'2.6, 4 . 1 3.3/2.6. . . . 
4 . 1 3 4 2 . Í e 4 . 1 - 3 . 7 / 2 6. d e s t i n a d o a o a t e n d i m e n t o d e d e s p e s a s con i 
n v e s t i m e n t o s e c o m a q u i s i ç ã o d e e q u i p a m e n t o s e i n s t a l a ç õ e s . 

A r i 2 o — O c r é d i t o a q u e se r e f e r e o a r t i g o a n t e r i o r s e r á 
c o b e r t o p e l o p r o d u t o d a s o p e r a ç õ e s d e c r é d i t o a u t o r i z a d a s pelo ar 
t i g o í.° d a L e i n-" 5587. d e 29 d e d c z : m b r o d e 1937. 

A r t . 3 . 0 — R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s cm c o n t r á r i o . 

P A L Á C I O P I R A T I N I . c m P o r t o A l e g r e . 23 d e d e z e m b r o d e 1CC7, 

X 7 A L T E R P E R A C C i n B A R C E L L O S 
G o v e r n a d o r d o E s t a d o 

l í i c p n o r K r a m e r d a L u z 
S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 

HIPÓT333 I - A - SECÜRSOS D ISMÍVE IS (L IYR l iS ) 
ADMINISTRAÇÃO DIRSTA( CENTRALIZADA') 
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KAxUREZA DO CRÉDITO: ESPECIAL 

TIPO DO R2CURS0: OPERAÇÕES DS CRÉDITO 



DCCKETO N.« n »7J, DE II Dr. NOVEMBRO OE Wf 

Inelal r r o J r l M no Orçamfnto Anaal vlrmff. 
«br« CRÉRTITOA NUPIFMRNUREN, NO v»lor d« Cr» . 
Z M4 MO.M, RFDUT doUç&o orçameoUrla. «t d i 
OULRAA PROVID^NCUN 

o COVERNADOn n o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no UJO dc 
«IrlbulcSo que lhe conli-rc o «RLIGO 66. ilcm IV. da ConjIlUiição do Eslido 
e de acordo com as RUTOTIRAÇÔES ccntidn.s no attiRO 1*". da Lei 7,202. 
àt 30 de outubro de 1978 c no Item 1°. do artigo 3' . da Lcl n » 7.110, de 5 
de deiembro de 1977. 

D E C R E T A : 

Art , t » — SSo Incluídos no Orçamento Anuil viecnte. ,05 teeuinte» 
Proietoa: 

I — Na Unidade Orçamentária 1301 — Gabinete do Secretário e ôritlol 
Centrala. da Secretaria de Coordenação e Planejamento, o Projeto 
1952 — CONTHIBinÇVD AO CErNTRO DE ASSISTÊNCIA OE-
CENCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL — CEAC/RS, 
no valor de Cr$ 800.000,00 loUoccntos mil cruzeiros), obedecendo 
a ««íulnle ctalslflcaç&o t^iV 13(nMlSmi.»52í32.7 0 — DIVER
SAS Tn .- .NSFERÈNCIAS CORRENTES. 

n — Na Unidade Orçamentária 1501 — Gabinete do SecretSrlo e ôreSo» 
CcntraU, da Secretaria da Afírlcultura, o Projeto 1853 — CONTRI
BUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO niOíGRANDENSE DE EMPREENDI
MENTOS DE ASSISTÊNCIA TÍCNICA E EXTENSÃO BURAL-
EMATER/RS. no valor de Cr$ 2 164.500.00 (dois milhões, cento e 
sessenta e quatro mil e sessenta cruzeiros), obdecendo a f»julnte 
elaasUlcaçio jeral: IJOI.04181111.953/3.27.0 * - DIVERSAS TRANS-
FERtNCIAS CORRENTES 

Ar 3.0 » São abertos os seguinte/ créditos .suplementares: 

6RGA0: 1300 — SECRETARIA DE COORDENAÇÃO 
E PLANEJAMENTO. 

Iteldide OtNbmentárla: 1301 — Gahinele do Secretárto 
e õrg&os Centrais. 

Projeto 1852 — CONTRIBUIÇÃO AO CENTRO DE 
ASSISTtNCIA GERENCIAL DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL — CEAG/RS, 

3.2.7.0 — DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES . . . . 

ORGAO: ISOO — SECRKTARIA DA AGRICULTURA 

Unidade Orçamentária: 1901 — Gabinete do Secretário 
e órgáos Centrais. 

Projeto 1953 — CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO RIO-
GRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS 
DE ASSISTÊNCIA TÍCNIC» . E EXTENSÃO 
RURAL - EMATEH/RS. 

J.2.7.0 — DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES .., 

Cr» 
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Art. J-« — O crídito de que trata o artigo í » . será coberto mediante 
ft iefiil&te reduçió de dotaçio orçamentária: 

«RGAO: 2 « » - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentaria: 2410 — Entidades Supervisionadas 

Atividade 1.695 — Instituto de Previdência do Estado — 
Contrlbulçio para Despesas Administrativas. 

a.J.1.0 - DIVERSAS TRANEFERtNCIAS CORRENTES í.9«4 5M.00 

Art. 4.0 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçfio, 
revogadas as dlsposlçdes em contrarie;. 

PALÁCIO PmATINt. em Porto Alegre. 21 de novembro de I f lt . 

« INVAl , OVAZZCLLI 

Governador do Estado 
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Abre crédi tos suplementa 
rcs no Ins t i tu to de Previdência do 
Estado do Rio Grande do Su l , no va
l o r de CR$ 330-000.000,00 e dá outras 
p rov idênc ias . 

Aliio r i n t o , Pres idente (.3 Assenblê ia L e g i s l a t i v a do Eŝ  

tado do R ' - Grande do Sul . 

.'̂ aço saber , cm cumprimento ao disposto no a r t . 38 da 
Constituição do Estado, cjue a Assembléia L e g i s l a t i v a aprovou e eu 
prom-jlgo o seguinte Decreto: 

A r t . 19 - São abertos os seguintes c rêá i tos suploiiíenta-
r e s : 

CR$ 

0RGÍ3: "i^OO - I n s t i tu to de Previdência do Estadp 

RS 

UNIDÍ3E ORÇAMENTSRIA: 1205 - Unidade de Ass i s tên 

c ia Médica 

ATIVIDADE 2.851 - ' A s s i s t ê n c i a HédicD-Hospita lar 

3 . 1 . 3 . 1 - Remuneração du Serv iços Pessoais 20.000.000,00 

3 .1 .3 .2 - Outros Serviços c Encargos 300.000.000,00 

ATr;;OAO£ 2.852 - Ass i s tênc ia Médica Suplementar 

3.1.3.1 - Reniuneraç'ão de Serv iços P e s s o a i s - 1 .000.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços c Encargos 9.000.000.00 

A r t . 2Ç - Os c r éd i t o s suplementares de qüe t rata o a»-t2 
go an te r i o r serão cobertoS; em igual quant ia , pela rece i ta a maior 
da Autarquia , p rev i s ta para o corrente e xe r c í c i o f i nance i r o , prove
niente de Rece i tas de Cont r i bu i ções . 

A r t . 3Ç - Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

A r t . 49 " Este Decreto L e g i s l a t i v o entrará em vigor da 
data de sua pub l i cação . 

Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado, em Porto A l e g r e , 2 de 
dezembro de 1981. 

Registre-sfl o Publiquo-se 
j .4í,NIÍ:CIINN V.. SÍLL:A 
i SUPSR*.IW Ltg-TUTIVO . 

ssj?Çí3ÕTn'3õ~PTNTÕ~,̂  
Pres idente . 



DECRETO UvClSlATIVO K9 DE 12 DC l̂LSEMÜRO DE 1980. 
Inclui Projoto, abre crêdl̂  

to cspcciíl :.o Do;jartar.2nto EstA 
doai de Portno, Rio tí Canais, no 
valor dc CP.$ ICO 000,00, reduz do 
•taçõcs crçaŝ entárias e ãã outras 
providencias. 

Deputado Carlos Gl̂ coaazzl, Presidente d« Assem 
bit Legislativa do Estado do Rip Grande do Sul. 

Faço sat>ox, em curprincnto ao Jiiiposto no art..38 
da Constituição do Estado que a AsBcxbléla Legislativa aprovou 
e eu promulgo o seguinte Decreto: 

Art, 19 - t Incluído na Unidade Orçamentária... 
3€0S-Adrclnlstração das Vias rluviaic do Departamento Estadunl 
de Portos, !tlcs e Canais, o Projeto 514e-AMPl.XAÇ£0 DO SXSTE1A 
TELEFÔNICO LO ESTALEIRO DE TRIUtlFÕ, no valor de CR$ 150.000.00 
(cento « cinqCnnta mil crutclros) obedecendo o seguinte cUsii 
flcação funcicT.al programátici: 3(S05-lú07134S.l<9. 

'Art. 29 - £ aberto no 'Jniõ3do Orçamentaria ... 
3605-Ausii.ilstriçãíj Cas Vias Pluviais, cc Dcícricnento Esticuáil 
<le Portos, Rios e Car.nis, un crcdltj çspcciiJ. r.r. vaicr de 
CR$ 150.000,00, (canto c cir.qílíinta â il cruz*.u.-.B; referente «o 
Projeto 5.14C - AMPLIAÇÃO DO SIGTEKA TET-EFCXICO ÜO EfflksiaO Ot 
tHHitifO, obcsecenao. a seguinte ciassif icr.çao econômica <.Z,6.0-
COSSTITUIÇSO 00 AU.*lESTO DE CAPITAL DE E;4PKESAE COMEP:CIAXS OU 
FlNAHCEIR/tS. 

Art. 39-0 crédito especial a que se refere o 
artigo anterior cerá cobo-íto i adiante ie seguintes reduçc.es âe 
dotações orç-inentârlas: 

ORGÍ̂ OI 3600-DE?rtRTAt-íEHTO ESTADUAL DE POííiOS 
RIOS E CAKAIS 

Unidade OrçaincntSxiai SGOS-AdMiiiirti içao dq 
Vias Fluviais 

DECRETO K9 
Projeto 3.30e-;<EA?AREL(ÍAMENTO AOMirUSTRAriVO 
4.1.1.0 - EOUIPAKEN70S E MATERIAL PERMANtí.-TE 100.000,00 
Projeto-3.309-i?,M-iu.v:£:iTO DÁS V I A S F L U V I A I S 

DO ESTADO 
í.l.l.O - OôrJiS E IKSTALAÇOES SO.000.00 

Art. A9 - Dc cbníormidade con o disposto no ar
tigo 49 da Lei nÇ 7.312, de 17 de dezembro de 1979, o Orçâ en 
to Plurianual dc Invostin̂ -T-tcs p-ra o iriênlo 1980/82, pasca * 
•••igcrar con ec altt-raçnes docorrcntos ÚA abertura dò crédito 
•ftpecioX e da:i rciuçces dc dotações orç̂ iment.írlas de que tra -
tam os artigos 2-? e i9 deste Decreto Legislativo. 

Art. 59 - Btívagara-sc as disposições cm contra -

Art. 69 t Esto Decreto'Legislativo entrará cm 
vigor na data dc sua publicação. 

A&scMbXÓla Legislativa do Estudo, em Porto Ale-
Çro, 12 dtt dezcnbco de 1980. 

Deputado CARLOS CIAC0t'JV2ZX. 
Piocldento. 
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ÜECRETO N.» 2 1 86S. DE 3 0 DE OOTUnHO DE 1978 

Abre créditos suplementares no valor de Ct$ 
24 070 .000 ,00 . no Instituto de Previdência do Eatado 
do RGS e dfi oulras providências. 

rxTVEKNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. N O U S O de atrt-

H! artiío ' d e z e m b r o de 1977, 
D E C R E T A : 

jjjt j o — SSo abertos os seguintes créditos suplementares: 

I U K - l O - 420O — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA -DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

r-jdade Otçamentírla: 4201 — Unidade D E Administração e 
Coordenação Financeira 

Cr» 
AtMdade 2.590 — SupervtsSo e Coordenação AdmlnlsizaUva 

1 1 J O — SERVIÇOS DE TERCEIROS .; Í.OOO.OOO.OO 

2.2.3.4 — ABONO FAMIIJAB 40.000,00 

riojtio 1.74S — amoeíEaçao da divida POBUCA 

4.2.1.1 — AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA POBUCA IS.OOO.fiOO/lQ 

Unidade Orfiamentdrla: 4203 — Unidade de Previdência 

AUvIdade 2.59S — Admlnlaiaçío da Previdência 

3.2.3.4 — ABONO FAMILUR 30.000,00 
Atividade 2.597 - Concessão de Benefícios 

3.2.7 O — DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS C0RRJENTE3 . . . . 3.000.000,00 
34.070.000,00 

Alt. 2.0 — Os créditos de que trata o artigo B N T C R I O R serfio cobertos, em 
íjual quantia, pelo "superávit* íinancelro apurado no Balanço Patrimonial da 
Autarquia referente ao exercido de 1977. 

Art. S.O — Este Decreto entrará em vigor na D A T A dc fiua publicoçSo, revo
gadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 30 D E outubro de 1978. 

SINVAL CUAZ2ELU 
Governador do Estado 

Jorge Babot Miranda 
Secretário de Estado da FazendA 

Oscar Atacbado oa Sllya 
Secreiãrio de Estado da Administração 

Eduardo EmlUo MsurcU, Müller 
Secr«t:irio de Estado de Coordenação e 

Planejamento 
Registre-se e publique-se. 

Carlos Alberto Allcayer 
Cbefe da Cosa Civil 

- H I P Ó T E S E I - .B - R E C U R S O S DISP01ÍÍVSIS( L I V E I Í S ) 

A D F A K I S P R A Ç a o I N D I K I Í T A Í D S S C E I Í 

- ' J J I U L I Z I U U O . 

- M O D E L O N E 6 -

E X E R C Í C I O F I I Í A M C E I R O : 1978 

N A T U R E Z A I X ) S C R Í D I T O S : S U P I E Í . I E K T A R E S 

? I P O m R E C U R S O ; S U F . = : R A V I T P T L Í . - V N C S I R O A ? ü 
R , ' . P O K O S A L . W G O ' P , \ T R I Í . ' 0 -
K L A L D O E X E R C Í C I O . « . ' ' " . E K I O R 
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DEcnrro x.* I8.770, d e 5 d e d e z e s i b k o d e i9C7 

Abre crédito especial na Secretaria da Fazendi. 

O UOVERNADO:^ DO ESTADO DO R I O GRANDE DO SDL, no uso 
('siTy atribuições que lhe confere o artigo 55 inciso III. da Constituição do 
Estado c de «córdo cem a autorização contida na Lei ii." 5521. de 21 de 
novembro de 1&C7, 

D E C R E T A : 

Art. !.• — £ aberto, na Secretaria da P:izcnda. um crédito eepírial r.o 
montante d e N C r 5 8í2.777,43 .íoitocentos e quarenta e dois mil. setecentos 
e setenta e sete cruzeiros novos e quarenta e trés centavos), classificado sob 
o cóc »o g-eral 4 3 5.3,'4.2 e destinado a atendei despe-sas com a concessão 
d e contribuição aoe Municipio.s, para aplicsrão na coii.<;crvação c melhoria 
dos Sistema.'» de transportes, dentro dos criténcs cstabelcc:dos na Legis
lação sobre a extinta Taxa de Tranrjpórtes. 

Art. 2." — O crédito a que se refere o artleo crterior teiá vigência at6 
31 de dezembro de ISâS e sorà coberto pelo excesso de arrecadação da Taxa 
dc Tran.iportes. apurado no Balanço Geral do E-stado rt-lativo ao exercício 
financeiro de 1%6 

Art. 3." — Revogam-se as d-.spo6Íções cm contrário. 

PALÁCIO PIRATITíI. em Porto Alegre, 5 de dezembro de 19G7.; 

W.^LTEU I'EK\CCH1 BAItCELLOS 
Governador do Estado 

IVicanor Kramer d: Luz 
Secretário da Fazenda 

HIPÓTESS I I - A - R.ÇGÜFSOS C()MPE0M.3TID0S 
(VIECULADOS) 
ADI."INISTRAClO DIHETA 
•(CENTRALIZADA) 

- MODSLO Ne 7 -

EXERCÍCIO PIRAIÍCEIRO: 1967 

KATURE-ZA DO CRÉDITO: ESPECIAL 
TIPO DO PJÍCURSO: EXCESSO DE ARPEC.ADACXO 

DO EXERCÍCIO AN î-ERIOR 
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DECRETO LEGIGL / iTIVO U9 Í.OBZ, D E 13 DE OUTUBRO D L ' 1960. 

Inc lu i Projetos» abro errcU-
tofl especia is nq Inst i tuto .^.Ç- Ti 
vidência d o Estado do Rio 5;!:.^.:^;-

4q Sul , no va lor d e Cr$ , 

321^500.000,00, reduz dotaçc-.v c r -
çomoíjtfirla, e dS outras providôn-

' „ clás." " ; 
Dcputado.Carlo» Gioccraáizr, Prcsidç;ntc'0:i A : : . ^ 

b l c i a Legioia^iva do festado do íi io^^ando d o èuli 
Faço Síiber, orn cumprtnénto ao disposto no a .-T. 

38 da tlonetltiilção do EEtado,que a AssenOsléiá J I ^ i s l a t l v a ir^ro-
vou e oi-o"ulgo o Cêguintc Decreto: -

At:t. 19 -. São incluIõoE no vigente Orçamento 
Inçtl,tuto <3q Previdência do Eütado do Rio Grande do Sul, or scW 
9uintes ProjCttos: 

à ) Unidade Orçorentária: A.201 - Unidade dc A = -

Ministraçao c Coordenação Financeira, r i o j c -
to 5.142 - REÍXJRyA D O A Ü O I R Ô R I O , n o val -1 : 

d o Cr$ 1.000.000,00 (ura milhão dó cru=oir- \ 
obedecendo à seguinte c lass i f i cação funcio -
na l progíoniática: 4201^15070435:142. 

b) Onidadc OrçaTcentárlat 4201-Unldádc d o Adni -
Distração c Coordenação Financeira, Ptojei.c' 
5.143 - R!:TOR:-*>. E A I I P L I A Ç A O DA C R É C M E , no V 

l o r de Cr« 500.000,00 (quinhentos mil cru -
K c i r o Q ) , obedeccndo*ã seguinte c l a s s i f i c a -
C ^ o funcicnal prograraü^ica:4201,1507043ti. 1 

C ) Unidade Orçamerttãrla:42Q5--Unidade dc Assis -
tência Habitacional, Projeto 5.144 - Fi::/,:: -
CWÍENTO D O PLANO HABITACIONAL, no valor di-
Çrí 320.000.000,00 (trezentos e vinte m r " : j 
d e - c r u i è l r o s ) , obedecendo & seguinte ci.-js:;i-
f icaçãc funcional pi:ogr£-:iática:42C5,15Co:ó:u 
144. 

A r t . 29 - São abertos os seguintes credi tes e s 

pec ia i s : Õ R G Í O : 4 2 0 0 - N R S T I T U T Õ D C P R E \ ' I D £ ; : C I A D O ESTADO 00 ^^5. 

ai) Unidade Orçamentária: 4201-ünldadc de Ad.T,l -
nistração e Coorde.^ação Financeira, crédito 
espec ia l , -no valor de Cr í Í.ÒOO.000,00 i 
n l lhão do c ruze i ros ) , referente ao Projeto 
5142-REFORtJA DO A U D I T Ô R : O , obedecendo a ZÍ-

9Ulntc c laçs i f icação econômica:4.1.1.0-Ot"AS 

E I N S T A L A C Í Í R S . 



b) Unltlade Orçamentária:il201-Unldade de Adminis 
tração e Cooi-dc-nação rituncclra, credito csiioclal ra 
valor dc Cr$ 500,000,00 (quinhentos mil cru-
xelros), referente ao Projeto. 5143- R E F O W A 
E AMPLIAÇÃO DA CRECHE, obedecendo ã seguinte 
classiiTicaçao econôirica: 4.1.1.0 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES. 

c) Unidade Orçamentária: 4 2 0 5 - U n l d 5 d e de Assis
tência Habitacional, crédito especial, no va 
lor de Cri 320.000.000,00 (trezentos e vinte 
milhões de cruzeiros), referente ao Projeto 
5.144-FlNANCIAMENTO DO PLANO HABITACIOKAL,o-
bedccendo 5 seguinte classificação econõnica: 

4. 3.9-.2 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS AOTERIORES . 
Art. 3<? - Os créditos a quo se re£t..-e o artigo 

if serão cobertos através dos seguintes rccurso.i: 
C R $ 

q) Pela seguinte redução d.e dotação orçasinetária: 

ORGRO: 4200'-I;;STITÜTO D E P Í , Í : V I D £ N'CIA DO ESTADO 
D O RS 
Unidade Orçamentária:<203-UnJdade de A d m i n i s 
tração e Coordenação Financeira 
Projeto 3.541-CONSTRUÇAO DE CONJUNTOS PARA CON 

SOLTCRIOS ou ESCRITÓRIOS 
4.1.1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.000,00 

b) Por receites vinculadas, n.io aplicadas, prbvar-
nientes de operações de crédito contratadas 
con o Danço Nacional de Habitação-BMH, no va
lor de 320.000.000,00 

Art. 49 - De coiiforrnidado coa o disposto no ar
tigo 49 da Loi n9 7.312, de 17 de dezembro de 1979, o Orçamento 
Plurianual de Investimentos para o Triênio 1980/82, passa a vi
gorar cora as alterações decorrente da abertura dos créditos es
peciais e da redução de dotação orçamentária, oljjetos deste De
creto Legislativo. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições ea contra -
rio. 

Art. 69 - Este Decreto Legislativo entrará eir 
vigor na data de sua publicação. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Porto Ale
gre, 13 de outubro do 1980. 

Deput.ndo Carlos Ciaco:íazzi, 
Presidente. 


